TERMO ADITIVO AO CONTRATO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 183/2017, que entre si celebram a Câmara Municipal de Vera Cruz e Princípios Serviços em Geral LTDA –ME.


CÂMARA MUNICIPAL DE VERA CRUZ, a seguir denominada “CONTRATANTE”, de um lado, e, de outro lado, PRINCÍPIOS SERVIÇOS EM GERAL LTDA ME, a seguir denominada “CONTRATADA”, já devidamente qualificadas no Contrato Principal, tem justo e contratado o presente Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 183/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA


Em razão do interesse das partes, o Contrato Principal fica prorrogado pelo prazo de 30 dias, a contar de 02 de janeiro de 2019, não havendo mais nenhuma prorrogação posterior, já que não existe interesse por parte do Poder Legislativo em dar continuidade ao contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁSULAS 


As demais cláusulas do contrato principal permanecem inalteradas.


E, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Vera Cruz, 02 de janeiro de 2019.
________________________

CÂMARA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 
Contratante
________________________

PRINCÍPIOS SERVIÇOS EM GERAL LTDA ME. 

Contratada
Marcelo Luis Schmidt

Assessor Jurídico
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